
LISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

(Alterado pela Portaria SIT n.º 194, de 07 de dezembro de 2010). 

  

E - EPI PARA PROTEÇÃO DO TRONCO 

E.1 - Vestimentas 

a) vestimentas para proteção do tronco contra riscos de origem térmica; 

b) vestimentas para proteção do tronco contra riscos de origem mecânica; 

c) vestimentas para proteção do tronco contra agentes químicos; (Alterada pela Portaria 

MTE n.º 505, de 16 de abril de 2015) 

d) vestimentas para proteção do tronco contra riscos de origem radioativa; 

e) vestimenta para proteção do tronco contra umidade proveniente de precipitação 

pluviométrica; (NR) (Alterada pela Portaria MTb n.º 870, de 06 de julho de 2017) 

f) vestimentas para proteção do tronco contra umidade proveniente de operações com 

uso de água. 

  

E.2 - Colete à prova de balas de uso permitido para vigilantes que trabalhem portando 

arma de fogo, para proteção do tronco contra riscos de origem mecânica. 

  

H - EPI PARA PROTEÇÃO DO CORPO INTEIRO 

H.1 - Macacão 

a) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra agentes 

térmicos; 

b) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra agentes 

químicos; (Alterada pela Portaria MTE n.º 505, de 16 de abril de 2015) 

c) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra umidade 

proveniente de operações com uso de água; 

d) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra umidade 

proveniente de precipitação pluviométrica. (NR) (Inserida pela Portaria MTb n.º 870, de 

06 de julho de 2017). 

  



H.2 - Vestimenta de corpo inteiro 

a) vestimenta para proteção de todo o corpo contra riscos de origem química; (Alterada 

pela Portaria MTE n.º 505, de 16 de abril de 2015) 

b) vestimenta para proteção de todo o corpo contra umidade proveniente de operações 

com água; 

c) vestimenta condutiva para proteção de todo o corpo contra choques elétricos; 

d) vestimenta para proteção de todo o corpo contra umidade proveniente de precipitação 

pluviométrica. (NR) (Inserida pela Portaria MTb n.º 870, de 06 de julho de 2017). 

  

I - EPI PARA PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS COM DIFERENÇA DE NÍVEL 

(Alterado pela Portaria SIT n.º 292, de 08 de dezembro de 2011) 

I.1 - CINTURAO DE SEGURANÇA COM Dispositivo trava-queda 

a) cinturão de segurança com dispositivo trava-queda para proteção do usuário contra 

quedas em operações com movimentação vertical ou horizontal. 

  

I.2 - Cinturão DE SEGURANÇA COM TALABARTE 

a) cinturão de segurança COM TALABARTE para proteção do usuário contra riscos de 

queda em trabalhos em altura; 

b) cinturão de segurança COM TALABARTE para proteção do usuário contra riscos de 

queda no posicionamento em trabalhos em altura. 

 


